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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Resultado Pregao Eletrônico
Resultado Pregao Eletrônico

RESULTADO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023/2024.

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através da Pregoeira e sua equipe de apoio, torna público o resultado da licitação
modalidade Pregão Eletrônico nº.  023/2024, Processo Administrativo nº.  065/2024, que teve por objeto receber
proposta para fornecimento de fórmula infantil e alimentação enteral e oral para suprir as necessidades apresentadas
pela Secretaria Municipal de Saúde de Jateí/MS, em conformidade com Termo de Referência, onde constam as demais
especificações do objeto; do tipo menor preço por item, em favor das empresas: SG NUTRIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº 46.662.113/0001-53, os itens: 19195 pelo valor de R$ 34,00 e o item 20661 pelo valor de R$ 68,60. ASTRA
MEDICAL SUPLLY PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 44.127.150/0001-36, o item
20741 pelo valor de R$ 180,00 e a empresa FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA, inscrita no
CNPJ sob nº 33.475.145/0001-06, os itens 22940 pelo valor de R$ 1,18 e o item 22941 pelo valor de R$ 1,78.

Jateí/MS, 17 de Junho de 2024.
Liliane de Brito Salomão Koyanagui
Pregoeira

...............................................................................................................................................................................................................................
RESULTADO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2024.
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS,  através do Pregoeiro,  torna público o resultado da licitação modalidade Pregão

Eletrônico nº. 025/2024, Processo Administrativo nº. 069/2024, que teve por objeto receber proposta objetivando o
registro de preços para “Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis e não perecíveis para compor cestas básicas,
para atender famílias em situação de vulnerabilidade e risco social,  conforme lei  municipal  n° 6.705/2017, em
atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social”, do tipo menor preço GLOBAL, em favor da
empresa: SUPERMERCADO JATEÍ LTDA-ME, CNPJ sob o n°. 70.355.615/0001-16, no valor de R$ 53.248,50 (cinquenta e
três mil, duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos).

Jateí/MS, 19 de junho de 2024.
Diego Araújo Lima

Pregoeiro
...............................................................................................................................................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 023/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial ao
constante da Lei (Federal) nº. 14.133/21 e alterações posteriores,

R E S O L V E:
HOMOLOGAR o procedimento licitatório  realizado no dia  17/06/2024,  às  08h00min na modalidade Pregão

Eletrônico  nº.  023/2024,  Processo  Administrativo  nº.  065/2024,  que  teve  por  objeto  receber  proposta  para
fornecimento fórmula infantil e alimentação enteral e oral para suprir as necessidades apresentadas pela Secretaria
Municipal de Saúde de Jateí/MS, em conformidade com Termo de Referência, onde constam as demais especificações
do objeto; do tipo menor preço por item, conforme documentos e especificações do Edital do Pregão Presencial e Ata
de  Julgamento,  ADJUDICANDO  em  favor  das  empresas:  SG  NUTRIÇÃO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
46.662.113/0001-53, os itens: 19195 pelo valor de R$ 34,00 e o item 20661 pelo valor de R$ 68,60. ASTRA MEDICAL
SUPLLY PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 44.127.150/0001-36, o item 20741 pelo
valor de R$ 180,00 e a empresa FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
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33.475.145/0001-06, os itens 22940 pelo valor de R$ 1,18 e o item 22941 pelo valor de R$ 1,78.
Autorizo a lavratura da ordem de contratação, objeto do edital para que produza os seus efeitos legais.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 19 de Junho de 2024.
Eraldo Jorge Leite
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................

Resultado de Pregão Presencial
Resultado de Pregão Presencial

RESULTADO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2024.

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através da Pregoeira e sua equipe de apoio, torna público o resultado da licitação
modalidade Pregão Presencial  nº.  020/2024, Processo Administrativo nº. 072/2024, que teve por objeto receber
proposta para prestação de serviços de coquetel e decoração, em atendimento as demandas dos camarins dos
artistas  da  47ª  edição  da  Festa  da  Fogueira  2024 e  mesa das  autoridades,  deste  município  de  Jateí-MS,  em
conformidade com Termo de Referência, do tipo menor preço global, em favor da empresa: GALETO LTDA, inscrita no
CNPJ sob nº 23.190.666/0001-55, pelo valor de R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil reais).

Jateí/MS, 19 de Junho de 2024.
Liliane de Brito Salomão Koyanagui
Pregoeira

...............................................................................................................................................................................................................................

Extrato
Extrato

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2024
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e SILVIO BATISTA DO AMARAL NETO
OBJETO: O objeto do presente instrumento é contratação de empresa para a aquisição de serviços de serigrafia,

por meio de ata de registro de preços, visando atender às necessidades da prefeitura municipal de Jateí/MS, com as
dotações e demais especificações contidas no termo de referência, estudo técnico preliminar e edita.

VALOR: R$ 32.855,70 (trinta e dois mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e setenta centavos).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.122.0019.2046 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SEMEC
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
0078 RED
3390.39.63.00.00 Serviços Gráficos
1.500.1001 FONTE
R$ 10.820,00 VALOR

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
04.122.0019.2047 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
0127 RED
3390.39.63.00.00 Serviços Gráficos
1.500.0000 FONTE
R$ 11.904,00 VALOR
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02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
02.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO
27.812.0011.2030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
0179 RED
3390.39.63.00.00 Serviços Gráficos
1.500.0000 FONTE
R$ 247,50 VALOR

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0007.2048 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
0188 RED
3390.39.63.00.00 Serviços Gráficos
1.600.0000 FONTE
R$ 1.071,00 VALOR

04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.0006.2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
0227 RED
3390.39.63.00.00 Serviços Gráficos
1.500.0000
1.661.0000

FONTES

R$ 5.807,10 VALOR

07 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
07.019 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
18.541.0017.2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMMA
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
0270 RED
3390.39.63.00.00 Serviços Gráficos
1.500.0000 FONTE
R$ 3.006,10 VALOR

VIGÊNCIA: 20 de dezembro de 2024.
DATA: 18 de junho de 2024.
FORO: Fátima do Sul.
ASSINATURAS:  Eraldo  Jorge  Leite,  Prefeito  Municipal;  Silvio  Batista  Do  Amaral  Neto,  representante  da

Contratada; e, as testemunhas.
...............................................................................................................................................................................................................................

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N° 019/2024
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS
E. CARLOS ASSUMPÇÃO REFRIGERAÇÃO - ME
OBJETO: Fica acrescido em R$ 6.077,56 (seis mil setenta e sete reais e cinquenta e seis centavos)

referente ao LOTE 2 (SERVIÇOS), passando o valor global do contrato a ser de R$ 27.959,28 (vinte e sete mil
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novecentos e cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos). Fica prorrogado o prazo por igual período, ou
seja, 03 (três) meses, a contar de 06/06/2024 até 05/09/2024, em decorrência da reprogramação do Contrato
Administrativo nº 019/2024, oriundo do Processo Administrativo nº 020/2023 e Pregão Presencial nº 011/2023, Ata de
Registro de Preços nº 001/2023.

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.
DATA: 04 de junho de 2024.
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite
Prefeito Municipal

__________________________________________
E. CARLOS ASSUMPÇÃO REFRIGERAÇÃO – ME

CNPJ/MF nº 12.144.520/0001-57
Contratada

...............................................................................................................................................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Revogação
Revogação

PORTARIA Nº 200, DE 20 DE JUNHO DE 2024.

Revoga o art. 2º da Portaria n.º 157, de 04 de junho
de 2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que legais que lhe conferem a Lei Orgânica
Municipal,

Considerando, que a administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam
ilegais,  porque  deles  não  se  originam  direitos;  ou  revogá-los,  por  motivo  de  conveniência  ou  oportunidade,
respeitados os direitos adquiridos, (Súmula 473 do STF), consubstanciado no poder de autotutela da administração,

RESOLVE
Art. 1º. Fica revogado ao artigo 2º da portaria n.º 157, de º.Fica revogado ao artigo 2º da portaria n.º 157 de 04

de junho de 2024.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário, com efeitos

desde 04 de junho de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 20 de junho de 2024.

Eraldo Jorge Leite
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portaria de Férias
Portaria de Férias

PORTARIA Nº 016/CMJ/2024, DE 20 DE JUNHO DE 2024.

“Concede dias restantes de férias a servidora que menciona”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
que lhe confere o inciso VII, alínea D, do artigo 13, do Regimento Interno,

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de agosto de 2003, que autoriza o
parcelamento das férias do servidor público em até três etapas.

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor adicional
previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período”.
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RESOLVE:
Art.1º  -  Conceder 15(quinze) dias restantes de férias a Servidora RENATA DA SILVA TORREZAN LIMA,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente de Limpeza, referente ao período aquisitivo de 02/04/2022 a
02/04/2023, contados a partir de 20/06/2024, devendo retornar a sua respectiva função em 05/07/2024.

Parágrafo único – Estes 15 (quinze) dias restantes foram acordos formalizados com a Administração através de
Portaria nº 041/2023 de 16 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial nº 1607 de 17 de outubro de 2023.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 20 de junho de 2024.
FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal

Jateí/MS
...............................................................................................................................................................................................................................
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